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A COMISSÃO EXECUTIVA DO CONCURSO PÚBLICO, designada pelo Decreto Municipal nº 1.401, de 22 de maio de 2013,
no uso de suas atribuições legais,  TORNA PÚBLICO o  RESULTADO DA PROVA  DISCURSIVA para o Concurso Público
aberto pelo Edital de Abertura nº 155/2013, conforme as seguintes disposições:

Art.  1º Após  análise  dos  recursos  impetrados  contra  o  resultado da Prova  Objetiva,  fica  MANTIDO o  referido  resultado
publicado em 16/09/2013.

Art. 2º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, o resultado da prova discursiva para os Cargos 401: Pedagogo, 402:
Professor e 403: Psicólogo, conforme o subitem 10.7 do Edital de Concurso Público nº 155/2013.

Art. 3° Os candidatos poderão consultar as respostas dos recursos impetrados contra o resultado da Prova Objetiva através do
link  “Consulta  das  respostas  dos  recursos  contra  o  resultado  da  Prova  Objetiva”,  disponível  no  endereço  eletrônico
www.fafipa.org/concurso.

Art.  4º  O  espelho  de  correção  das  questões  discursivas encontra-se  disponível no  endereço  eletrônico
www.fafipa.org/concurso.

Art. 5º O candidato poderá consultar sua nota individualmente através do endereço eletrônico www.fafipa.org/concurso no link
Boletim de Desempenho da Prova Discursiva e consultar individualmente sua Folha da versão definitiva da prova discursiva
através do endereço eletrônico www.fafipa.org/concurso no link Visualizar Folha da versão definitiva da prova discursiva.

Art. 6° Quanto ao resultado final e a classificação divulgada, caberá interposição de recurso a partir de 30/09/2013 às 08h até
01/10/2013 às 23h59min, observado o horário oficial de Brasília – DF, através do endereço eletrônico www.fafipa.org/concurso.

Art. 7º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2013.

Ariane Cruz Pissaia
Presidente da Comissão Executiva do Concurso Público
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